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Ofício nº 0314/2023 – ANOREG/BR 

Brasília, 13 de março de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. JORDAN FABRICIO MARTINS 
Presidente do IRIB 
Em mãos 
 

Assunto: Apresentação da Plataforma ANOREG+ LPGD e Gestão de Qualidade para 

Cartórios, Anoregs Estaduais e Institutos Membros 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao cumprimentá-lo, a Associação dos Notários e Registradores do Brasil 

(Anoreg/BR), com apoio da Confederação Nacional de Notários e Registradores 

(CNR), tem a honra de apresentar a Vossa Excelência a nova plataforma “Anoreg+” como 

ferramenta de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e principalmente ao 

Provimento n. 134/2022/CNJ. 

 

Informamos que a plataforma Anoreg+ foi desenvolvida por uma equipe de 

multiprofissionais altamente capacitados e credenciados pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados - ANPD, inclusive atuaram para desenvolvimento do Sistema SEI da 

Anoreg-MT, com excelente resultados até mesmo de auditorias pela Corregedoria local e 

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso. 

 

O propósito dessa ferramenta, é contemplar não só as especificidades da atividade 

notarial e registral quanto à adequação à LGPD, mas também todos requisitos do 

Provimento n. 74/2018/CNJ, além das boas práticas de gestão de qualidade e governança 

de dados, com vista à auxiliar principalmente os pequenos serviços, conforme anexo. 

 

Com esse objetivo, foi desenvolvida essa plataforma de forma a permitir a correta 

adequação à proteção de dados pessoais amparada aos critérios de cyber segurança e de 

gestão de serviços, com uma série de funcionalidades que auxiliam a implementação de 

políticas e procedimentos para a construção de uma cultura de segurança da informação, 

além de garantir o cumprimento de todas as obrigações legais previstas nas normas.  
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 Caso esse Instituto compreenda o alcance da solução para colaborar com mais 

completa adequação aos provimentos citados, inclusive outros que venham surgir, 

solicitamos que análise a possibilidade de receber nossa equipe para apresentação, de 

forma a usá-la, bem como que se possivel divulgue aos seus associados para que todos 

possam usufruir das funcionalidades da nova plataforma.  

 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos cumprimentos e apresentar 

protestos da mais alta e distinta consideração e apreço.  

 

 

Rogerio Portugal Bacellar 
Presidente  
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